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LEI COMPLEMENTAR Nº 111/2024 
DE 20 DE MARÇO DE 2024 

 
Altera a Lei Complementar nº 107 de 
15 de dezembro de 2023 que institui o 
Programa Escola em Tempo Integral 
no Município de Itabaiana/SE e dispõe 
sobre a gestão escolar das Unidades 
de Ensino de Educação Infantil  e 
Ensino Fundamental em Tempo 
Integral na Rede Pública Municipal de 
Ensino de Itabaiana e dá providências 
correlatas.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE, no 

uso de suas atr ibuições legais, em consonância com a legislação educacional 
brasi leira abrangida na Const ituição Federal (nos art igos 205, 206 e 227, entre 
outros), no Estatuto da Cr iança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/1990); 
na Lei de Diretr izes e Bases (Lei Federal nº 9.394/1996, nos art igos 34 e 87, 
entre outros), no Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014), no Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valor izaçã o dos 
Profissionais da Educação - Fundeb (Lei Federal nº 14.113/2020), e na Lei do 
Programa Escola em Tempo Integral (Lei Federal nº 14.640/2023) e na legislação 
municipal v igente; ou outras legislações que as subst ituam;  

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 
Art. 1º. Altera a Lei Complementar nº 107 de 15 de dezembro de 2023, para 

f ins de acrescentar o inciso II I  ao art.  6º; alterar o art.  8º, caput  do art.  11 e §1º 
do art.  12; e revoga o caput  e §§1º e 2º do art.  7º; passando todos a deter as 
seguintes informações:  

 
 

CAPÍTULO II  
DA GESTÃO NAS UNIDADES DE ENSINO EM TEMPO 

INTEGRAL 
(. . .) 

 
TÍTULO II  

DO CORPO DOCENTE 
 

(. . .) 
Art. 6º.  Ficam impedidos de part ic ipar da seleção os interessados 
que:  
(. . .) 
I I I  –  Possuírem mais de um vínculo, sob qualquer natureza, seja 
pública ou pr ivada.  
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Art. 7º .   REVOGADO 
 
§1º. REVOGADO 
 
§2º. REVOGADO 
 
Art. 8º.  O professor de Educação Básica que for aprovado no 
Processo Selet ivo Simplif icado para exercer as funções em 
Unidade de Ensino em Tempo Integral,  poderá optar por ser 
lotado:  
 
I  –  o vínculo regular e integral,  na mesma Unidade de Ensino em 
Tempo Integral,  se houver vaga;  
 
I I  –  o vínculo regular na Unidade de Ensino em que est iver lotado 
e o vínculo integral na Unidade de Ensino em Tempo Integral que 
oferte essa modalidade de ensino.  
 
( . . .) 
 

CAPÍTULO III  
DO REGIME DE DEDICAÇÃO INTEGRAL - RDI 

 
Art. 11.  Fica inst ituído o Regime de Dedicação Integral -  RDI - 
aos prof issionais do magistér io e das equipes gestoras,  em 
exercício nas Unidades de Educação Infanti l e de Ensino 
Fundamental em Tempo Integral,  caracterizado pela exigência da 
prestação de serviço de quarenta horas semanais, presenciais, 
em regime de tempo integral,  distr ibuídas nos turnos matut ino e 
vespert ino de trabalho, com carga horár ia mult idiscipl inar ou de 
gestão especial izada nas Unidades de Ensino em Tempo Integral 
em que foi lotado.  
 
( . . .) 
 
Art. 12.   
 
( . . .) 
 
§1º. A GDI será concedida, exclusivamente, para os professores 
de Educação Básica que est iverem em exercício de regência de 
classe e gestão escolar.  
 
( . . .) 
 

Art. 2º . Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publ icação.  
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Art. 3º .  Revoga-se as disposições em contrário.  
 

I tabaiana/SE, 20 de março de 2024.  

 
ADAILTON RESENDE SOUSA  

Prefeito do Município de Itabaiana/SE  
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